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GABINETE 
 

EDITAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE  
 

INTERESSE SOCIAL REURB-S 
 

PRAZO DE 30 DIAS 
 
A presidente da Comissão Municipal de Regularização Fundiária de 
Caratinga - MG, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER aos 
terceiros eventualmente interessados e, especialmente, aos senhores 
confinantes e confrontantes do núcleo urbano Dom Lara: José Pedro 
Pinto, Maria José Teixeira, mat. 85; Antônio Martins, mat. 1.273; 
Geraldo Emiliano de Oliveira, mat. 1.559; Helio Cardoso de Paiva, 
mat. 2.073; Manuel Alves Ferreira, mat. 3.050; José Felício 
Corrêa, mat. 3.212; José Argentino Batista, mat. 3.308; Elza de 
Andrade Barbosa, mat. 4.495; Jarbas de Andrade, mat. 4.495; 
Camilo Júlio de Almeida, mat. 4.660; Terezinha Rodrigues da 
Mota, Walison Eliziário Rodrigues Mota, Warlei Rodrigues da 
Mota, Wanderson Rodrigues da Mota, Amanda Rodrigues da 
Mota, Michelangela Penha de Paula Silva, David Marcos 
Fernandes, Estefania Inácia de Paula, Anderson Inácio de Paula, 
Zélia Inácia de Oliveira, Waldecir Soares de Oliveira matrículas 
4.692 e 11.026; Raimundo Antônio Corrêa, mat. 5.329; 
Hermendes de Lana Azevedo, mat. 5.570; João Geraldo de 
Araújo, mat. 6.033; Fernanda Barros de Andrade, Januário de 
Andrade, Luiz Aguilar Barros de Andrade, Marcia Angélica Barros 
de Andrade, Marlene Barros de Andrade, mat. 6.560; Benedito de 
Freitas da Silva, mat. 6.851; Maria da Consolação Ferreira, mat. 
7.255; Otavio Luiz Soares Júnior e Maria da Consolação Ferreira, 
mat. 7.255; Olindo Floriano, mat. 7.583; Aureliano Alves Vieira, 
mat. 7.736; Gilmar Rodrigues de Almeida e Maria José Rodrigues 
de Paula, mat. 8.169; Escola Estadual Maurílio Senta, O Estado de 
Minas Gerais, mat. 9.948; Fernando Cláudio de Almeida, Maria da 
Consolação Araújo de Almeida, Fabrícia Carla de Araújo, mat. 
10.020, Antônio Rodrigues Corrêa e Maria Sônia Corrêa, mat. 
5.228; Alair Horsts, mat. 12.046 e 12.047; Marlene Heloiza de 
Oliveira, mat. 13.353; Fernando Cláudio de Almeida, mat. 14.124; 
Luiz Rodrigues Corrêa, Maria da Glória Ferreira, mat. 15.661; 
Marlene Furtado Mendonça, mat. 15.749; Zulema de Souza e 
Silva, mat. 16.226; Marly Lima dos Santos Andrade Valadares, 
Pedro Juliaão Eimard dos Santos, mat. 16.227; Maria Palmira 
Cabral, mat. 20.440 e 20.441; Barbara Pires da Silva, mat. 
23.538; João Teixeira de Oliveira, Maria Lúcia Lopes de Oliveira, 
mat. 23.960; Elias Rosa Soares, Maria de Lourdes Rosa Soares, 
mat. 45.406; José Argentino Batista, transcrição 54.652 e 
54.829; José Apolinário da Silva, mat. 4.503; Maria Isabel dos 
Santos Limoeiro,mat. 12.020; Carlos Renato da Costa, mat. 
51.773; Cooperativva de Crédito Credcooper LTDA – Sicoob 
Credcooper, mat. 51.773, Maurílio Senra, transc. 7.290, 13.786; 
Geraldo Lino da Silva, transc. 29.039; 32.182, 32.911, João Pinto 
Tinoco, transc. 42.340; Maria Sebastiana de Oliveira, transc. 
52.235; José Argentino Batista, transc. 55.834; João Alves 
Ferreira, trsnc. 56.949; José Angelo Esteves, mat. 189; Geraldo 
Avelino e Carmelita Rodrigues Avelino, mat. 861; Geraldo 
Emiliano de Oliveira, mat. 1.559; Helio Cardoso de Paiva, mat. 
2.073; José Argentino Batista, mat. 3.308; Hermendes de Lana 
Azevedo, mat. 5.570; Aureliano Alves Vieira e Lucimar Januário 
Camargo Vieira, mat. 7.736; Elias Rosa Soares e Maria Adriana 
Nicolau Soares, mat. 45.406; Esmeralda Cardoso de Paiva; 
Catarina Maria Correa; João Pinto Tinoco; Dailton de Almeida 
Moraes; José Pedro Julião Pacheco; Marcelo Moura da Silva, 
Ailton Luiz Clemente, que tramita perante o Município procedimento 
de regularização fundiária urbana de interesse social, procedimento de 
no 005/2022, que tem por objetivo regularizar o núcleo urbano informal 
consolidado no local denominado Dom Lara, sendo que o perímetro 
abrangido pela regularização é o seguinte: Anexo 
 

PLANEJAMENTO E FAZENDA 
 
MUNICÍPIO DE CARATINGA/ MG torna público o Extrato do Termo Aditivo 
N°01 - Ata de Registro de Preços Nº. 183/2024 - Processo Licitatório Nº. 
041/2024, modalidade Pregão Eletrônico N°. 015/2024 – Objeto: 
Registro de preços para locação de veículos de passeio para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde no transporte de 
pacientes e profissionais da saúde. Contratada: LEAPHAR LOCADORA DE 
VEICULOS LTDA. Fica reequilibrado o valor dos itens: ITEM 02 Veículo 
micro-ônibus tipo van: com capacidade para, no mínimo, 19 (Dezenove) 
passageiros sentados; fabricação máximo de 5 anos. Com 
disponibilização nos três turnos (manhã, tarde e noite); direção 
hidráulica; ar condicionado; película de escurecimento dos vidros para 
proteção contra raios solares; Som ambiente; que atenda todas as 
exigências do DETRAN/CONTRAN/DER-MG. Incluído todas as despesas 
com motorista, impostos, combustível, manutenções e multas, que 
deverá ser pago pelo proponente. Faturamento por KM rodado), para o 
valor R$ 3,11, ITEM 05- VEÍCULO TIPO PICK UP – Prestação de serviços 
de transporte com veículo Pick-up, cabine simples 03 lugares, capacidade 
de carga mínima de 1.000 kg, comprimento total mínimo de 5300 mm, 
tração 4x2, potência do motor mínimo de 2.0, ar condicionado, direção 
hidráulica ou elétrica, combustível gasolina/etanol ou diesel, fabricação 
máximo de 5 anos. Com manutenção preventiva e corretiva, reposição 
de peças, seguro total, contra colisão, incêndio, furto e roubo, seguro 
contra terceiros, assistência 24hs, rastreador veicular e demais 
equipamentos exigidos pelo CONTRAN. Com condutor e com 
fornecimento de combustível. Atender a VISA, para o valor R$ 4,18, 06; 
ITEM 06- Locação de ônibus executivo, equipado com ar condicionado, 
capacidade de 40 a 45 lugares passageiros com bagageiro. Motorista 
devidamente trajado. Veículo em bom estado de conservação, televisão 
digital ou monitor de DVD, poltronas reclináveis, toalete, som ambiente 
e internet com Wi-fi, fabricação máximo de 5 anos, PARA O VALOR R$ 
4,15 Caratinga/MG, 17 de junho l de 2025.  Paula Cristina da Silva 
Botelho – Sec. Mun. de Saúde.  
 
MUNICÍPIO DE CARATINGA/ MG torna público o Extrato do Termo Aditivo 
N°01 - Ata de Registro de Preços Nº. 265/2024 - Processo Licitatório Nº. 
159/2024, modalidade Pregão Eletrônico N°. 044/2024– Objeto: 
Registro de preços para a aquisição de insumos hospitalares para a 
Secretaria Municipal de Saúde. Contratada: WERLI E VASCONCELOS 
LTDA. Fica reequilibrado o valor do item: 121 - Luva de Procedimento 
tamanho P caixa com 100 unidades, para o valor R$ 27,09; 
Caratinga/MG, 09 de maio de 2025.  Paula Cristina da Silva Botelho – 
Sec. Mun. de Saúde.  
 

AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E AGRONEGÓCIOS 
 

PORTARIA SMAGRIC Nº 12/2025 
 

" REVOGA NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
COMO ADMINISTRADOR DO PARQUE 
DE ‘EXPOSIÇÕES JOÃO DA COSTA 
MAFRA’, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS".  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei. 
Considerando o decreto de nº 001/2025 que “Delega competência e 
estabelece responsabilidades aos secretários”. 
Considerando o decreto nº 262, de 18 de junho de 2025, que dispõe 
sobre delegação de competência pela gestão do Parque de Exposições 
“João da Costa Mafra” para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo.  
 
RESOLVE: 

Art. 1º - Fica revogada a designação do servidor Sr. Ciro Ferreira de 
Vasconcellos como administrador do Parque de Exposições “João da 
Costa Mafra”, nomeado por meio da Portaria SMAGRIC nº 08/2025, 

https://www.cmcaratinga.mg.gov.br/arquivo/legislacao/lei-ordinaria_3357_2013
http://www.caratinga.mg.gov.br/
https://caratinga.mg.gov.br/wp-content/uploads/2025/06/16-Edital-complementar-Dom-Lara.pdf
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publicada em 20 de março de 2025 no Diário Oficial do Município de 
Caratinga. 

Art. 2º - Caberá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
e Turismo nomear, se assim entender necessário, um novo servidor 
responsável pela administração do referido parque, em razão da 
transferência da sua gestão para aquela Pasta. 

Art. 3º - Permanecem inalteradas as demais atribuições conferidas ao 
servidor pela Portaria SMAGRIC nº 08/2025, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Agricultura, Abastecimento e Agronegócios. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Caratinga – MG, 30 de junho de 2025. 

João Paulo de Paiva Ramos 
Secretário Municipal de Agricultura, Abastecimento e Agronegócios 

https://www.cmcaratinga.mg.gov.br/arquivo/legislacao/lei-ordinaria_3357_2013
http://www.caratinga.mg.gov.br/
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